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AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL DE BOREBI, 

A CELEBRAR CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO = 

PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA O~ RECURSOS= 

HIDRÍCOS, SANEAMENTO E OBRAS, COM INTERV~ 

NIÊNCIA DA COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO =SABESP=, OBJETI-= 

VANDO A EXECUÇÃO PELO MUNICÍPIO DE OBRAS E 

SERVIÇOS DESTINADOS À MELHORIA DOS SEUS = 

SISTEMAS DE ÁGUA E ESGOTO, CONFORME CONS

TA NO ARTIGO 12, CONCEDE ISENÇÃO DE ISS ~ 

SABESP E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

ANTONIO CARLOS VACA, Prefeito do .MunicÍpi 

o de Borebi, Estado de são Paulo, usando= 

das atribuições que lhe são conferidas -= 

por Lei, 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE BORE

BI, em sessao extraordinária realizada no 

dia 09 de Junho de 1.993, APROVOU e ele 

SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: ~ 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo deste MunicÍpio autorizado= 

a celebrar com o Governo do Estado de são Paulo, ~ 

través da Secretaria de Recursos HÍdricos, Saneamen 

to e Obras, com interveniência da Companhia de San~ 

amento Básico do Estado de são Paulo -SABESP, conv~ 

nio para execução de reservatório de 500 m3, na Rua 

das Palmeiras, desta cidade de Borebi. 
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Parágrafo 1º - O convênio a ser celebrado obedecerá aos termos da 

minuta anexa, que fica fazendo parte integrante des 
ta Lei. 

Paragráfo 2º - A Secretaria de Recursos Hidricos, Saneamento e 

Obras participará com a importância de Cr$ 

1.170.000.000,00 (Um Bilhão, Cento e Setenta MilhÕes 

de Cruzeiros), cabendo ao Município participar com 

Cr$ 1.170.000.000,00 (Um Bilhão, Cento e Setenta 

MilhÕes de Cruzeiros), mais as variaçÕes no custo 

das obras ou serviços que superem o orçamento ini 
cialmente previsto. 

Artigo 2º - A Prefeitura executará diretamente ou atraves de ter 

ceiros as obras e/ou serviços, sempre com a assist~n 

cia técnica da SABESP, nas condiçÕes estipuladas no 
Convênio lavrado. 

Artigo 3º - Pela execução da assistência técnica e assessoramento 

a SABESP receberá 3,5% (três e meio por cento) do va 

lor total do convênio, isto é, Cr$ 81.900.000,00 (oi 

tenta e Um MilhÕes e Novecentos Mil Cruzeiros), que a 

Prefeitura pagará na mesma proporção em que se derem 
as liberações. 

Artigo 4º - Fica isenta do pagamento de Imposto Sobre Serviços de 

Qualquer Natureza - ISS a Companhia de Saneamento Bá - ' . sico do Estado de Sao Paulo - SABESP, durante o periQ 

do em que permanecer em vigor o Convênio e o Contrato 
Suplementar a serem celebrados. 

Artigo 5º - Esta Lei entrará em vigor na data da publicação, revo 

gadas as disposiçÕes em c 

Prefeitura do MunicÍpio d 

I 

ANTON 
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de junho de 1.993. 
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Publicada na Diretoria dos Serviços Administrati

vos em 14 de Junho de 1.993. 
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